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Manhã:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Noite:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
FATEC – JUNDIAÍ
Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas
Manhã /noite:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 

Informação
Noite:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
FATEC – MOGI DAS CRUZES
Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos 

Humanos
Manhã:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
FATEC - OURINHOS
Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Noite:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Curso Superior de Tecnologia em Jogos Digitais
Manhã:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Curso Superior de Tecnologia em Segurança da Informação
Manhã:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Noite:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
FATEC – PRAIA GRANDE
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Noite:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
FATEC - TATUÍ
Curso Superior de Tecnologia em Manutenção Industrial
Manhã:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
Curso Superior de Tecnologia em Produção Fonográfica
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08 HAE;
Projeto de Graduação – 15 HAE;
 Despacho da Diretora Superintendente, de 3-8-2012
Homologando os Concursos Públicos para Docentes a 

seguir elencados, para as Faculdades de Tecnologia indicadas:
1. FATEC ARAÇATUBA
1.1. Edital de Abertura nº 1520/2012, publicado em 

30/06/2012, para a disciplina Algoritmos e Lógica de Programa-
ção, com Edital de Resultado Final nº 1853/2012, publicado em 
28/07/2012(Processo CEETEPS nº 4618/2012).

2. FATEC BARUERI
2.1. Edital de Reabertura nº 0987/2012, publicado em 

27/04/2012, para a disciplina Sinalização Rodoviária, com Edital 
de Resultado Final nº 1854/2012, publicado em 28/07/2012 e 
retificado em 03/08/2012(Processo CEETEPS nº 8207/2011).

3. FATEC BAURU
3.1. Edital de Abertura nº 2171/2011, publicado em 

10/08/2011, para a disciplina Análise de Equipamentos Médico-
Hospitalares, com Edital de Resultado Final nº 1637/2012, 
publicado em 11/07/2012 e retificado em 03/08/2012(Processo 
CEETEPS nº 4849/2011).

4. FATEC PRAIA GRANDE
4.1. Edital de Abertura nº 1300/2012, publicado em 

13/06/2012, para a disciplina Operações Unitárias, com Edital 
de Resultado Final nº 1812/2012, publicado em 26/07/2012(Pro-
cesso CEETEPS nº 4300/2012).

4.2. Edital de Abertura nº 1350/2012, publicado em 
15/06/2012, para a disciplina Programação Orientada a Objetos, 
com Edital de Resultado Final nº 1813/2012, publicado em 
26/07/2012(Processo CEETEPS nº 4305/2012).

4.3. Edital de Abertura nº 1351/2012, publicado em 
15/06/2012, para a disciplina Laboratório de Engenharia de 
Software, com Edital de Resultado Final nº 1814/2012, publicado 
em 26/07/2012(Processo CEETEPS nº 4306/2012).

5. FATEC SÃO PAULO
5.1. Edital de Abertura nº 1365/2012, publicado em 

20/06/2012, para as disciplinas Física I e Física II, com Edital de 
Resultado Final nº 1792/2012, publicado em 24/07/2012(Proces-
so CEETEPS nº 4405/2012).

6. FATEC TATUAPÉ/SÃO PAULO
6.1. Edital de Reabertura nº 0968/2012, publicado em 

26/04/2012, para a disciplina Gestão de Obras I (Produção e 
de Materiais), com Edital de Resultado Final nº 1630/2012, 
publicado em 11/07/2012, retificado em 27/07/2012 e em 
03/08/2012(Processo CEETEPS nº 2072/2012).

(Despacho nº 345/2012 – GDS).

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
Processo nº 081/2007 – Nono Termo Aditivo ao Convênio de 

Cooperação Técnico Educacional que entre si celebram o Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, o Município 
de Louveira e a Fundação de Apoio à Tecnologia, objetivando 
a instalação de novas turmas de Técnico em Administração, 
Técnico em Contabilidade e Técnico em Logística no município 
de Louveira, Classe Descentralizada da Etec Vasco Venchiarutti 
– Jundiaí (SP). Data de assinatura do aditivo 29/06/2012. (não 
publicada em época oportuna).

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria da ETEC. nº 35, de 11-7-2012
O Diretor da Escola Técnica Estadual Dr. Júlio Cardoso, em 

Franca/SP, com fundamento no artigo 6º da Portaria Conjunta 
COGSP/CEI de 14/02/2005, ANULA A MATRÍCULA E DEMAIS 
ATOS ESCOLARES, referente ao 1º módulo da Habilitação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Técnico em Informá-
tica, praticados pelo aluno GUILHERME RIOS GOMES, RG. 
43.728.935-7/SP.

(Não publicada em época oportuna)

 JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 GABINETE DO PRESIDENTE

 SECRETARIA GERAL
 Ordem de Serviço 14, de 16-7-2012

Dispõe sobre a delegação de competência para 
servidor habilitado assinar certidões simplificadas 
emitidas no Escritório Regional de Santo André

A SECRETÁRIA GERAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e administra-
tivas, expede a seguinte Ordem de Serviço:

Art. 1.° Fica designado o servidor municipal VALTER DONI-
ZETE FERREIRA DE MORAES, portador do RG. 15.116.143-4, 
colocado à disposição da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, através da Portaria 843.04.2.012, de 20-04-2012, para 
prestar serviços junto ao Escritório Regional de Santo André 
para, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens 
de seu cargo, assinar certidões simplificadas emitidas na men-
cionada unidade desconcentrada.

Art. 2.° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da 
sua publicação

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Presidente, de 3-8-2012
Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o Artigo 26 da Lei nº 8666/93.
Contratadas: Adinstruments Pty. Ltd., Affymetrix, Inc., Agi-

lent Technologies Inc., Applied Biosystems, Llc, Atcc, Becton 
Dickinson Del Uruguay S.A., Biochrom Limited, Biolegend, 
Bio-Rad Laboratories Inc. Latin America, Bmg Labtech Gmbh, 
Buehler Ltd., Cambridge Isotope Laboratories, Inc., Carl Zeiss 
Microimaging Gmbh (Eur - Commerzbank), Cb Biotech Interna-
tional, Corp, Cell Signaling Technology, Inc., Cls - Collecte Loca-
lisation Satellites S.A., Corning Mexicana S.A. De C.V., Cyagen 
Biosciences Inc., Dabian Int’L Corp, Dako North America, Inc., 
Edwards Vacuum, Inc, Emd Millipore Corporation, Eppendorf Ag, 
Equilab, Inc., Fast-Track Diagnostics Luxembourg Sarl, Futurex, 
Inc., Ge Healthcare Bio-Sciences Corp, Genevac Ltd, Gl Sciences 
Inc., Goodfellow Cambridge Limited, Gr Usa Trading, Inc., Inter-
national Trade & Marketing Services (Itms), Inc., Interprise Usa 
Corporation, Johnson Matthey Inc., Kaypentax, Klone Scientific 
Inc., Lab-Research Laboratory Supply Corp., Leica Mikrosysteme 
Vertrieb Gmbh - Dsa, Lgc Scientific Supply, Inc., Life Technologies 
Corporation, Lynx Us, Inc., Malvern Instruments Limited, Mattek 
Corporation, Mdpi Ag, Metasystems Hard & Software Gmbh, 
Mg2 Trade Corporation, Molecular Dimensions Inc., New Route 
Inc., Newport Corporation, Nova Science Publishers, Inc., Olym-
pus Latin America Inc., Optometrics Corp., Oroboros Instruments 
Corp., Oxford Instruments Nanotechnology Tools Limited, Oxford 
Optronix, Inc., Peprotech Mexico, S.A De C.V., Perkinelmer Health 
Sciences Inc., Phyla Biotechnology Services, Productos Roche 
Panama, S.A., Prolab Sales Inc. - Eur, Prolab Sales Inc. - Usd, 
Promega Corp., Public Library Of Science, Qiagen Gmbh, Qiagen 
Instruments Ag, Qioptiq Photonics Gmbh & Co Kg, Raicol Crys-
tals Ltd, Sartorius Stedim Biotech Gmbh, Schott Technical Glass 
Solutions Gmbh, Scientific Cell Company, Sellex, Inc. (Pagto Em 
Usd), Shimadzu Corporation - Int’L. Marketing Division, Sigma-
Aldrich Chemie Gmbh, Sinapse, Inc., Sms Scientific Methods, 
Sonics & Materials, Inc., Sovereign Scientific, Inc., Stanford 
Research Systems, Inc ., Tecan Us Inc., Tecmag, Inc, Templer 
Systems, Llc, Teseq Ag, Thermo Fisher Scientific (Asheville), Llc, 
Thermo Fisher Scientific (Ashville), Llc, Thomson Corp., Thorlabs, 
Inc., Tracerlab Equipment L.L.C., Tracerlab Scientific Corporation, 
Vpi Systems Pte Ltd, Western Tek Inc., Xeos Technologies Inc.

Processo nº 12/224-M.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria CEETEPS nº 446, de 3-8-2012
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Edu-

cação Tecnológica “Paula Souza”, no uso de suas atribuições 
legais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Poderão ser concedidas Horas-Atividade Espe-
cífica, aos docentes das Faculdades de Tecnologia – FATECs, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” adiante 
relacionadas, para permitir a orientação, o acompanhamento, as 
avaliações parciais e a avaliação final, da atividade de Estagio 
Supervisionado e a orientação visando a execução do Projeto 
de Graduação.

§ 1º - A relação das FATECs e a quantidade de HAEs cor-
respondentes aos Cursos iniciados no 1º semestre de 2011, com 
Estágio Supervisionado previsto para o 4º Período encontram-se 
no Anexo a esta Portaria.

§ 2º - Serão atribuídas HAEs para Estágio Supervisionado 
e Trabalho de Graduação da FATEC Indaiatuba, para os Cursos 
Superiores de Tecnologia em Banco de Dados, Comércio Exterior, 
Logística Aeroportuária e Redes de Computadores, iniciados no 
1º Semestre de 2010, conforme Anexo a esta Portaria.

§ 3º - Serão atribuídas HAEs para Estágio Supervisionado 
e Trabalho de Graduação da FATEC Tatuí, para os Cursos Supe-
riores de Tecnologia em Manutenção Industrial, manhã, iniciado 
no 2º Semestre de 2009 e Produção Fonográfica, noite, iniciado 
no 2º Semestre de 2010, conforme estipulado no Anexo a esta 
Portaria.

Artigo 2º - Os critérios para a concessão das HAE para as 
atividades previstas no artigo 1º, bem como os procedimentos 
para sua execução, estão disciplinados pela Portaria CEETEPS nº 
391, de 04, publicada no D.O. de 09/09/2009.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir do início do 2º semestre 
letivo de 2012.

ANEXO
FATEC – INDAIATUBA
Curso Superior de Tecnologia em Banco de Dados
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08;
Projeto de Graduação – 15;
Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior
Noite:
Estágio Supervisionado – 08;
Projeto de Graduação – 15;
Curso Superior de Tecnologia em Logística Aeroportuária
Manhã:
Estágio Supervisionado – 08;
Projeto de Graduação – 15;
Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores
Tarde:
Estágio Supervisionado – 08;
Projeto de Graduação – 15;
FATEC ITAPETININGA
Curso Superior em Tecnologia em Análise e Desenvolvimen-

to de Sistemas

XXI – Recuperação, Construção e Manutenção de espaços 
de circulação da produção cultural no Estado – R$ 1.000.000,00.

Artigo 2º - No caso de proponente Pessoa Física, entendido 
aqui também o anuente cooperado, o valor máximo de captação 
de recursos para cada projeto, através do incentivo fiscal será a 
metade dos valores determinados no Artigo 1º desta Resolução.

Artigo 3º - O valor determinado no inciso II e X do artigo 
1º poderá ser de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) desde que:

I) o proponente seja entidade pública ou privada sem fins 
lucrativos e que possua o Certificado de Regularidade Cadastral 
de Entidade – CRCE, expedido pela Corregedoria Geral de 
Administração conforme disposto no Decreto nº 57.501, de 8 de 
novembro de 2011;

II) os recursos sejam destinados a Planos Anuais de Ativi-
dades, ficando vedada a utilização de recursos para custeio das 
despesas fixas de entidades;

III) a entidade desenvolva atividades culturais diversifica-
das, de modo permanente e há pelo menos 02 (dois) anos de 
forma contínua;

IV) a entidade promova a prestação pública de contas, 
sujeitas à auditorias e que tenha em sua estrutura um Conselho 
de Administração ou equivalente.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação,

Artigo 5º - Ficam revogadas todas e quaisquer disposições 
em contrário, especialmente a Resolução SC nº 100, de 22 de 
novembro de 2011.

 Resolução SC nº 51, de 3-8-2012

Altera a Resolução SC n.º 99, de 03 de novembro 
de 2011, que dispõe, entre outras questões, sobre 
o calendário para o ProAC – ICMS até o final do 
exercício de 2014

O Secretário da Cultura expede a seguinte Resolução:
Artigo 1º – Fica aberto no período de 06 a 20 de agosto 

de 2012, novo período de atualização de dados cadastrais, 
visando a atender exclusivamente aos proponentes, pessoas 
físicas e pessoas jurídicas, que até a data de 24 de novembro 
de 2011, encontravam-se com o status de aprovados, ocasião 
na qual deverão validar as suas informações no Cadastro Geral 
de Proponentes – CGP.

Parágrafo Único – Proponentes que tenham sido aprovados 
a partir do dia 24 de novembro de 2011 ficarão isentos da atu-
alização dos dados cadastrais.

Artigo 2º – As instruções para efetuar a atualização dos 
dados cadastrais de proponentes do ProAC - ICMS ficarão dis-
poníveis na página inicial do sítio do Sistema web ProAC, cujo 
endereço eletrônico é www.cultura.sp.gov.br/portal/site/PAC.

Artigo 3º – Ficam mantidas as demais disposições da Reso-
lução SC n.º 99, de 03 de novembro de 2011 com relação ao 
calendário para o ProAC – ICMS, até o final do exercício de 2014.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação,

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 3-8-2012
Autorizando, de acordo com a Resolução SC nº. 024/2012, 

combinada com o artigo 23, inciso XVI, alínea “a”, do Decreto 
52.833, de 24 de março de 2008, sem prejuízo de seus venci-
mentos e das demais vantagens de seus cargos, com ônus para o 
Estado, nos termos do artigo 69 da Lei 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, o afastamento de DANIEL SCHEIBLICH RODRIGUES, RG. 
44.892.162-5, e RENATA HAUENSTEIN, RG. 44.309.144-4, a fim 
de participarem do VIII Congresso Brasileiro de Licitações, nos 
dias 15, 16 e 17 de agosto de 2012, que se realizará na cidade 
de Salvador – Bahia.

(Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 
03/08/2012).

 Termo de Aditamento de Contrato
Processo SPDOC nº 125896/2009
Contrato nº 032/2010
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de obras de reforma e restauro da edificação que abriga 
o Museu Histórico e Pedagógico “Bernardino de Campos”, na 
Cidade de Amparo.

1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da Cultura.
2º - L. A. Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle de 

Qualidade Ltda.
Objeto: Terceiro Termo de Aditamento ao contrato nº 

032/2010, visando alterações na planilha e no cronograma 
físico-financeiro, acréscimo de valor e prorrogação do prazo 
de execução.

Prazo de execução: 870 dias corridos, contados a partir da 
ordem de início dos serviços, findando-se em 14/012/2012

Valor do Aditamento: R$ 114.816,08. Valor total do contra-
to: R$ 2.760.417,86.

Data de Assinatura:02/08/2012.

 FUNDAÇÃO 
MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

 Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORI-

ZAÇÃO CÊNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA E LINE SOM EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP., PARA OS FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA.

Processo nº: 271/2009
Contrato nº: 015/2009
Contratante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Contratada: LINE SOM EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
Objeto: Prestação de serviços de sonorização cênica do 

Auditório Simón Bolívar e de outras dependências da FMAL.
Vigência: 01/08/2012 a 31/07/2013
Valor: R$ 196.434,36
Elemento econômico: 33.90.39
Data da Assinatura: 31/07/2012

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e 
Tecnologia
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do Termo de Aditamento ao Convênio
Processo: SD – 71/2009 - 20° volume
Parecer CJ/SD n° 145/2012
Sétimo Termo de Aditamento ao Convênio nº 02/09 celebra-

do, em 09/06/2009
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento, atual Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e a Agên-
cia Paulista de Promoção de Investimentos e Competitividade 
– Investe São Paulo.

Objeto: alteração das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira 
Quarta, Parágrafo primeiro e segundo e Cláusulas Quinta e Sexta.

Data da assinatura da alteração: 30/07/2012

Artigo 3º – Como prova de realização do Plano de Acesso, 
o proponente deverá apresentar, no momento da Prestação de 
Contas, os seguintes documentos, quando for o caso:

I – Relatório de Atividades: à prestação de contas deverá 
ser anexado o Relatório de Atividades detalhando os resultados 
alcançados pelo Plano de Acesso;

II – Comprovante de doação: no caso de distribuição de 
ingressos, CDs, DVDs, livros, revistas, jornais, catálogos de 
arte e obras de referência, deverá ser apresentada declaração 
em documento timbrado pela entidade, em vias originais, que 
comprovem o recebimento por parte dos beneficiários dos bens 
culturais, conforme descrito no Plano de Acesso do projeto 
aprovado, com identificação e assinatura do representante legal 
beneficiário, contendo os dados do projeto aprovado e número 
de artefatos doados;

III – Comprovantes da realização da contrapartida que não 
envolvam doação: à prestação de contas deverão ser anexados 
materiais comprobatórios de gratuidade e/ou oferta do produto 
a preços populares, podendo ser, entre outros: cartazes, folders, 
convites, flyers, borderôs, matérias em jornais, revistas e televi-
são (clipping), vídeos ou fotos com legendas, bem como decla-
rações que comprovem a realização do evento, que deverão ser 
emitidas em papel timbrado e assinadas pelos representantes 
legais dos locais, confirmando a execução do projeto, devendo 
necessariamente conter: nome do projeto conforme aprovado, 
o número do Certificado de Incentivo Cultural emitido pela 
Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, por ocasião da 
aprovação do projeto no ProAC - ICMS, bem como o número de 
sessões, a data e hora.

Artigo 4º – Casos omissos serão resolvidos pela UFDPC.
Artigo 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 6º – Ficam revogadas todas e quaisquer disposições 

em contrário, especialmente o inciso XVI do Artigo 4º, da Reso-
lução SC nº 96, de 22 de novembro de 2011.

 Resolução SC nº 49, de 3-8-2012

Estabelece procedimentos quanto aos parâmetros 
de precificação de serviços e mão-de-obra em 
atendimento ao artigo 9º, § 6º da Resolução SC nº 
96, de 22 de novembro de 2011

O Secretário da Cultura, de acordo com o artigo 34 do 
Decreto nº 54.275/09, de 27 de abril de 2009 e suas alterações, 
que regulamenta os dispositivos da Lei nº 12.268, de 20 de 
fevereiro de 2006, que instituiu o Programa de Ação Cultural 
– ProAC,

Resolve:
Artigo 1º - A compatibilidade de custos a que se refere o 

inciso II do artigo 10º do Decreto nº 54.275, de 27 de abril de 
2009, que regulamenta os dispositivos da Lei nº 12.268, de 20 
de fevereiro de 2006, que instituiu o Programa de Ação Cultu-
ral – ProAC , deverá estar respaldada em valores praticados no 
mercado e de acordo com a dimensão do projeto, atendendo 
aos princípios da razoabilidade e economicidade que regem a 
administração pública.

Artigo 2º - Os valores dos custos apresentados serão refe-
renciados de forma não vinculante pela tabela de INDICADORES 
NACIONAIS DE PREÇOS DA CULTURA, realizada pelo Instituto 
Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas e publicada 
pelo Ministério da Cultura.

Artigo 3º - A tabela de INDICADORES NACIONAIS DE PRE-
ÇOS DA CULTURA para a região de São Paulo será usada como 
parâmetro pela Comissão de Análise de Projetos - CAP, permi-
tindo oscilação no valor do item de despesa de até no máximo 
30% (trinta por cento).

Parágrafo Único - Valores que ultrapassem este percentual 
deverão ser acompanhados de justificativa fundamentada, que 
será avaliada pela CAP.

Artigo 4º - Será utilizada como referência pela CAP sempre 
a última atualização da tabela de INDICADORES NACIONAIS DE 
PREÇOS DA CULTURA para a região de São Paulo como parâ-
metro para eventual readequação orçamentária dos projetos. As 
atualizações serão publicadas na página do PROAC – ICMS, do 
sítio da Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo.

Artigo 5º - Para projetos nos segmentos já definidos pelo 
artigo 4º, incisos XIII, XX e XXI, da Lei Estadual n.º 12.268, de 
20 de fevereiro de 2006, cominado com o artigo 2º, incisos 
XIII, XX e XXI, do Decreto Estadual n.º 54.275, de 27 de abril 
de 2009, a saber: Patrimônio Histórico e Artístico, Restauração 
e conservação de bens protegidos por órgão oficial de preser-
vação e Recuperação, Construção e Manutenção de espaços de 
circulação da produção cultural do Estado – deverá ser utilizada 
como referência a última atualização da tabela da Companhia 
Paulista de Obras e Serviços CPOS, que será publicada na página 
do PROAC – ICMS, do sítio da Secretaria de Estado da Cultura 
de São Paulo.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 7º - Ficam revogadas todas e quaisquer disposições 
em contrário.

 Resolução SC nº 50, de 3-8-2012

Estabelece procedimentos quanto aos limites dos 
valores de incentivo fiscal, previstos no artigo 24, 
I, do Decreto nº 54.275, de 27 de abril de 2009

O Secretário da Cultura, de acordo com o artigo 34 do 
Decreto nº 54.275/09, de 27 de abril de 2009 e suas alterações, 
que regulamenta os dispositivos da Lei nº 12.268, de 20 de 
fevereiro de 2006, que instituiu o Programa de Ação Cultural 
– ProAC,

Resolve:
Artigo 1º - O valor máximo de captação de recursos para 

cada projeto, através do incentivo fiscal obedecerá ao seguinte:
I – Artes plásticas, visuais e design – R$ 500.000,00;
II – Bibliotecas, arquivos e centros culturais – R$ 250.000,00;
III – Cinema – R$ 800.000,00;
IV – Circo – R$ 400.000,00;
V – Cultura Popular – R$ 400.000,00;
VI – Dança – R$ 500.000,00;
VII – Eventos Carnavalescos e Escolas de Samba – R$ 

300.000,00;
VIII – Hip – Hop – R$ 100.000,00;
IX – Literatura – R$ 250.000,00;
X – Museu – R$ 500.000,00;
XI – Música – R$ 500.000,00;
XII – Ópera – R$ 600.000,00;
XIII – Patrimônio Histórico e Artístico – R$ 500.000,00;
XIV – Pesquisa e Documentação – R$ 150.000,00;
XV – Teatro – R$ 600.000,00;
XVI – Vídeo – R$ 200.000,00;
XVII – Bolsas de estudos para cursos de caráter cultural ou 

artístico, ministrados em instituições nacionais ou internacionais 
sem fins lucrativos – R$ 75.000,00;

XVIII – Programas de Rádio e de Televisão com finalidades 
cultural, social e de prestação de serviços à comunidade – R$ 
300.000,00;

XIX – Projetos Especiais – primeiras obras, experimenta-
ções, pesquisas, publicações, cursos, viagens, resgate de modos 
tradicionais de produção, desenvolvimento de novas tecnologias 
para as artes e para a cultura e preservação da diversidade 
cultural – R$ 300.000,00;

XX – Restauração e Conservação de bens protegidos por 
órgão oficial de preservação – R$ 1.000.000,00;


